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	 DE S. TOMÉ E PRÍNCIPE


MINISTÉRIO DAS OBRAS PUBLICAS E RECURSOS NATURAIS      

  Direcção Geral do Ambiente 

         (Unidade - Disciplina- Trabalho)
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- PROGRAMA DE ADAPTAÇAO EM AFRICA – AAP/STP
Apoiar às Abordagens Integradas e Abrangentes para Adaptação às Mudanças em África: Liderança, Demonstração e Reforço de Capacidades em São Tomé e Príncipe
	TERMO DE REFERENCIA Nº ….../2011
Actualização e Regulamentação da Lei n.º 5/2001 (Lei Base das Florestas), de todos outros textos que legislam directamente sobre a gestão sustentável das florestas e elaboração de novos diplomas necessários para reforçar o quadro legal do sector florestal.



1. Contexto
O quadro jurídico-legal do sector das florestas em São Tomé e Principe foi desenvolvido no período considerado como o de revolução da legislação ambiental. Este período tem como marco o ano de 1992, data da realização da Conferência do Rio Janeiro que internacionalmente ficou conhecido como “Conferência da Terra”. Isto pela nova dinâmica que induziu, na arena internacional, no que concerne à resolução da problemática de protecção e conservação do meio ambiente, integrando as florestas. Este  quadro jurídico-legal é composto pelos textos legislativos expostos no quadro n.º1.
Quadro n.º 1: Quadro jurídico-legal do sector florestal

	N.º de Ordem
	Leis, Decretos e Protocolos ligados

ao Sector Florestal em São Tomé e Príncipe
	Estado actual

	01
	Lei n.º 5/2001- Lei das Florestas 
	Publicada e em vigor desde 2001

	02
	Estatuto do Corpo de Guardas Florestais
	Elaborado desde 1996/1997, não ratificado, não promulgado e não publicado.

	03
	Estatuto do Fundo de Fomento Florestal 
	Elaborado desde 1996/1997, não ratificado, não promulgado e não publicado.

	04
	Protocolo de Concertação com as Autarquias Locais e com os Comandos Distritais da Policia Nacional para Fiscalização das Actividades Florestais 
	Elaborado o 1.º Draft em 2010, não discutido com as partes e não submetido para aprovação das autoridades.

	05
	Decreto-Lei que Regulamenta a Importação, Comercialização, Circulação e Utilização das Motosserras
	Aprovado pelas autoridades e em vigor a partir do ano 2010

	06
	Decreto-Lei sobre Importação da Madeira e de Pranchas da Madeira 


	Aprovado pelas autoridades e  em vigor a partir do ano 2010.

	08
	Estatuto Funcional da Direcção das Florestas 
	Elaborado eventualmente desde 1993/1994.  

	10
	· Lei n.º 6/2006 – Lei do Parque Natural Obô de São Tomé;   

· Lei n.º 7/2006 – Lei do Parque Natural Obô do Príncipe 
	Publicado e em vigor a partir de 2006 e 2007


Deste quadro pode-se apreciar que a Lei das Florestas foi publicada e entrada em vigor no ano 2001. Isto só sucedeu neste ano, por motivos da constante interrupção do período governativo, porquanto a sua elaboração data de 1996/1997. Esta é a razão pela qual o seu conteúdo ficou marcado pela referência as grandes empresas estatais agropecuárias (as EEAP) que ainda caracterizava o sector agrário são-tomense nos anos 90. Assim como a referência as empresas estatais agrícolas, outro aspecto que incuti, em parte, a desactualização ao conteúdo desta lei é a fixação do montante das taxas florestais, das multas e coimas, que baseou em valores dos recursos florestais lenhosos e não lenhosos da altura da sua elaboração. 
Também se pode constatar através do quadro n.º 1 que, tal como a Lei das Florestas, há textos legislativos que foram concebidos no mesmo ano e que até agora não se encontram aprovados e em vigor oficialmente. Estas leis continuam sendo importantes para gestão sustentável das florestas, mas o longo tempo em que ficaram por entrar em vigor, deve ter-lhes tornado, de certo modo desactualizados. 

A geração de textos legais do quadro jurídico-legal do sector florestal que são mais recentes (ver o quadro n.º1), devido às rápidas mudanças registadas nos últimos tempos na problemática de protecção e conservação dos recursos florestais, podem revelar-se incoerentes com determinados desafios que no sector se impõem. 
Para além dos diplomas legislativos inscritos no quadro n.º 1, há um lote de leis que, por legislar sobre questões ambientais de forma mais global, está inserida no quadro jurídico-legal da Direcção Geral do Ambiente, mas regem por sinergia assuntos ligados ao sector florestal. Os diplomas pertencentes a este lote estão alistados no quadro n.º 2.
Quadro n.º 2: Leis com sinergia ao sector florestal

	Nº

Ord.
	Textos legislativos
	Código de referência
	Diário da Republica da publicação

	1
	Lei de Base do Ambiente
	Lei nº 10/99
	5º Suplemento do

Nº 15-31/12/99

	2
	Lei da Conservação da Fauna, Flora e Áreas Protegidas
	Lei nº  11/99
	5º Suplemento do

Nº 15-31/12/99

	3
	Regulamento sobre o Processo de Avaliação do Impacto Ambiental
	Decreto nº37/99
	Nº 12 - 30/11/99


2. Justificação

O quadro jurídico-legal concernente ao sector florestal, conforme foi contextualizado, pode ser subdividido em duas gerações: uma que foi elaborada quando ainda havia as grandes empresas estatais agro-pecuárias e outra que foi elaborada após o redimensionamento e distribuição das terras pertencentes a estas empresas, aos pequenos e médios agricultores. 

As leis concebidas no tempo das grandes empresas (ver o quadro n.º1), principalmente a Lei Florestal, têm o seu conteúdo baseado no sistema agrário caracterizado por estas empresas, e não se adaptam, de certo modo, a estrutura agrária actual das médias e pequenas empresas agrícolas, o que constrange a sua eficiente aplicação. Por isso, devem ser actualizadas. 
Referindo-se ainda ao caso particular da Lei Florestal, ela deve ser regulamentada na sua generalidade, porque por exemplo no que diz respeito as taxas e pagamentos de multas e coimas, os valores fixados referem-se aos preços dos produtos florestais nos anos 90, que são muito inferiores aos preços actuais.

Dentro da geração de leis elaboradas antes da privatização das terras, existe o lote daquelas que nunca chegaram a ser publicadas. Tendo em conta a importância que ainda encerram no processo de gestão sustentável das florestas, para que sejam publicadas e que entrem em vigor, terão que ser revistas e actualizadas.    

Os textos legais elaborados na era da agricultura familiar, quer dizer depois da privatização das terras, tanto os que foram publicados como os que nunca chegaram a sê-lo, embora tivessem o conteúdo actualizado, devem também ser revistos porque nestes últimos tempos tem-se registado uma nova dinâmica tanto na vertente de exploração como na de conservação e utilização racional dos recursos florestais.     
Evidencia-se também a necessidade de legislar sobre a criação de florestas comunitárias, de maneira que haja um quadro legal servindo para reger a gestão comunitária de determinadas zonas florestais. Impõe-se a nível nacional a institucionalização de Florestas Comunitárias, que serão geridas pelas comunidades perto das zonas florestais tidas na outrora como reserva. Esta é uma forma participativa de proteger, conservar e utilizar racionalmente os recursos destes espaços florestais, na medida em que, passaram a ser nos últimos anos, e de forma bastante intensiva, alvo da exploração florestal, após escassez da madeira nas plantações de cacau e de café (Floresta de sombra). 

O reconhecimento unânime dos efeitos adversos das mudanças climáticas sobre as florestas, pela comunidade internacional, e a globalização dos esforços para adaptação dos ecossistemas aos mesmos, implica que em São Tomé e Príncipe seja criado mecanismos legais ou adaptado os já existentes, de forma que abarcam as  questões ligadas à Adaptação às Mudanças Climáticas.     
3. Objectivo geral e específico

3.1 Objectivo geral
Rever para actualizar e regulamentar todas as leis pertencentes ao quadro jurídico-legal do sector florestal, que foram elaboradas ainda no tempo das grandes empresas estatais agro-pecuárias, para tornar a sua aplicação mais pratica e exequível. Todos os textos legislativos elaborados naqueles tempos ou recentemente, mas que ainda não foram publicados e entrados em vigor serão igualmente revistos e actualizados para serem aprovados e postos em vigor.

Elaborar, conforme a necessidade, novos textos legislativos que se achar prioritário para reforçar o quadro jurídico-legal do sector das florestas. 

3.2 Objectivos específicos
1. Rever, actualizar e regulamentar a Lei n.º 5/2001-Lei das florestas, expurgando-a de todos casos omissos;
2. Rever, actualizar e regulamentar a Lei n.º 6/2006 e a Lei n.º7/2006, respectivamente Lei do Parque Natural Obô de São Tomé e Lei do Parque Natural Obô do Príncipe, expurgando-as de todos casos omissos;

3. Rever para actualizar e submeter a aprovação das autoridades, os seguintes textos legislativos que foram elaborados mas nunca entrados em vigor oficialmente:

a) Estatuto do Corpo de Guardas Florestais

b) Estatuto do Fundo de Fomento Florestal

c) Protocolo de Concertação com as Autarquias Locais e com os Comandos Distritais da Policia Nacional para Fiscalização das Actividades Florestais

d) Estatuto Funcional da Direcção das Florestas

4. Rever os seguintes decretos:
a) Decreto-Lei sobre Importação da Madeira e de Pranchas da Madeira 

b) Decreto-Lei que Regulamenta a Importação, Comercialização, Circulação e Utilização das Motosserras

5. Elaborar um projecto de Decreto-Lei que Regulamenta a Criação e Gestão das Florestas Comunitárias.

6. Elaborar um projecto de Decreto-Lei que Regulamenta o desenvolvimento ou a implementação de toda e qualquer actividade que se identifica como sendo de Adaptação às Mudanças Climáticas.
4. Descrição das tarefas do consultor

Cabe ao consultor que for contratado para execução deste termo de referência realizar as seguintes tarefas:
a) Ajuntar como documentos de trabalho um exemplar de cada um dos textos legislativos a rever, actualizar, regulamentar e aprovar;
b) Consultar sempre que for necessários os quadros técnicos da Direcção das Florestas e das Direcções dos Parques Naturais Obôs de São Tomé e do Príncipe;
c) Reunir para um Diagnóstico Rápido e Participativo (DRP) todos os autores do sector florestal 
d) Entrevistar as autoridades intervenientes no sector florestal;

e) Deslocar ao terreno para observar casos pertinentes da exploração florestal;

f) Apresentar propostas compiladas da actualização e regulamentação de cada um dos textos legislativos do quadro jurídico-legal do sector florestal;

g) Elaborar um projecto do Decreto-Lei sobre Criação e Regulamentação da Gestão das Florestas Comunitárias;

h) Elaborar um projecto de Decreto-lei que regulamenta o regime de utilização da Zona Tampão do Parque Natural Obô de São Tomé;     
5. Resultados esperados  
Desta consultoria espera-se obter os seguintes resultados:

a) Todas as leis, decretos e protocolos do quadro jurídico-legal referente ao sector florestal, incluindo as Áreas Protegidas (Parques Naturais Obôs), publicado e que esteja em vigor, actualizado e regulamentado e numa forma coerente e pratica para aplicação;

b) Todas as leis, decretos e protocolos elaborados mas não publicados e por conseguinte não em vigor, revistos e actualizados, e numa forma que convence as autoridades a aprova-los para entrar em vigor;

c) Projecto do Decreto-Lei sobre Criação e Regime de Gestão das Florestas Comunitárias elaborado e pronto para ser submeter a aprovação das autoridades competentes;

d) Projecto de Decreto-Lei que Regulamenta o desenvolvimento ou a implementação de toda e qualquer actividade que se identifica com a Adaptação às Mudanças Climáticas elaborado e pronto para ser submetido a aprovação das autoridades competentes;

e) Projecto de Decreto-lei que regulamenta o regime de utilização da Zona Tampão do Parque Natural Obô de São Tomé, elaborado e pronto para ser submetido a aprovação das autoridades competentes.  
6.  Metodologia dos trabalhos
O consultor executará as suas tarefas num clima de perfeita autonomia profissional. Mas, recomenda-se ao mesmo sessões constantes de trabalho com os quadros técnicos da Direcção das Florestas e da Direcção dos Parques Naturais, que em princípio lhe apresentará trabalhos preliminares elaborados e terá sugestões técnicas pertinentes para lhe apoiar.

As cópias dos textos legislativos sobre os quais incidirá os trabalhos, são de se obter nos serviços competentes da Direcção das Florestas. 

Nas eventuais deslocações ao terreno, nos encontros para DRP (Diagnostico Rápido e Participativo) e nas entrevistas com as autoridades intervenientes no sector florestal, aconselha-se ao consultor fazer-se acompanhar sempre de um quadro-técnico idóneo da Direcção das Florestas e dos Parques Naturais Obôs. 

As propostas de actualização e regulamentação dos textos legislativos e o projecto do Decreto-lei, antes de serem submetidos as autoridades competentes, deverão ser discutidos num conselho de técnicos florestais e das áreas protegidas.      

7. Perfil do consultor
O consultor deverá ser de preferência um jurista com no mínimo 5 anos de experiencia profissional, particularmente em concepção de textos legais de natureza ambiental. Indivíduos de outras áreas de ciências sociais, como por exemplo sociologia, administração pública e etc., que tenham experiência em elaboração de textos legislativos, poderão ser aceites como consultor.

8. Remuneração do consultor 

O consultor será pago em seguinte modalidade:

· 1.ª tranche: 20% após apresentação do quadro operacional e metodologia ao CTA;
· 2.ª tranche: 40% após apresentação do 1.º draft do relatório e aprovado pelo CTA;
· 3.ª tranche: 40% após a validação dos trabalhos e entrega da biblioteca operacional em três originais e em CD.
9. Duração da consultoria 

A implementação de todas tarefas referentes a esta consultoria poderá estar concluída no prazo de 75 dias (dois meses e quinze dias). 

